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C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s

PL 6.123/2023
Autor: Gilson Marques

Data da 
Apresentação:

20/12/2023

Ementa: Altera a redação do § 4º Art. 39 da Lei nº 8.212, de 24 de julho
de 1991, e do § 2º do art. 16-C da Lei nº 9.504/1997, de 30 de
setembro de 1997, para dispor sobre o desconto automático de
débitos previdenciários dos partidos políticos aos repasses do
Tesouro  ao  Fundo  Especial  de  Financiamento  de  Campanha
(FEFC).

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas 
Comissões - Art. 24 II

Texto 
Despacho:

Às Comissões de 
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e 
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD)
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II
Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Em

ARTHUR LIRA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2383290

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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